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EDITAL Nº 014/2025-DMA

O Chee do Deparameno de Maemáca da
Universidade Esadual de Maringá, no uso de
suas aribuições legais,

TORNA PÚBLICO

A aberura de inscrições do processo selevo para conraação e ormação de cadasro de

reserva de PROFESSOR FORMADOR para auação juno nos cursos de Graduação e Pós-

Graduação, oerados na modalidade de Educação a Disância, pela Universidade Esadual de

Maringá, em convênio com o Minisério da Educação, Coordenação de Apereiçoameno de

Pessoal de Nível Superior (Capes), no âmbio do Sisema Universidade Abera do Brasil (UAB), de

acordo com as seguines normas:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presene processo selevo para conraação de PROFESSOR FORMADOR será regido pelas

regras esabelecidas no presene Edial e os criérios espulados pela Poraria Capes nº 309,
de 27 de seembro de 2024 e Insrução Normava Capes nº 1, de 1 de ouubro de 2024,
sendo execuado pelo Deparameno de Maemáca da Universidade Esadual de Maringá
(UEM).

2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1 Será selecionado um (01) Proessor Formador para auação na modalidade a disância,

conorme segue:
CURSO DISCIPLINA CARGA HORÁRIA

Pedagogia EaD 8327 - Espaço e Forma 68 h/a

2.1.1 A conraação dos candidaos selecionados denro do número de vagas oeradas esá
condicionada à liberação de recursos financeiros pela CAPES.

2.1.2 O candidao deverá, no ao da inscrição, indicar a disciplina para a qual esá
pleieando a vaga.

2.2 Será reservado 25% (vine e cinco por ceno) das vagas para candidaos negros, pardos,
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas ransgênero e raves, conorme o Argo 13 da
Poraria Capes nº 309, de 27 de seembro de 2024.

2.3 Além do número de vagas previsas nese processo selevo, será ormado cadasro de
reserva para aendimeno de vagas que surgirem ou orem criadas denro do prazo de
validade dessa seleção.

2.4 A remuneração por esa avidade será eia em orma de bolsa de omeno, no valor de R$
1.850,00 (um mil oiocenos e cinquena reais), cada parcela, para cada oera da disciplina
no período de validade dese Processo Selevo, conorme a abela disponível no subiem 2.1
do presene edial e as seguines direrizes:
2.4.1 Oera de Disciplina Convencional: 1 (uma) mensalidade de bolsa, no período, para cada

15 horas, incluídas as disciplinas de eságio, TCC e opavas (ou elevas), resguardado

no mínimo um proessor para o curso.

2.4.2 Oera de componene curricular de Eságio supervisionado obrigaório: 1 (uma)
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mensalidade de bolsa adicional para proessor supervisor de eságio.

2.4.3 Orienação para Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ou ouros projeos acadêmicos: 1

(uma) mensalidade de bolsa, no período, para cada grupo de 5 (cinco) orienações

concluídas de TCC ou ouros projeos acadêmicos, resguardado no mínimo 1 (um)

proessor para esse aendimeno.

2.4.4 Reoera de Disciplina em Cursos de Graduação: 1 (uma) mensalidade de bolsa,

concedida em período poserior à mariz curricular regular, respeiado período máximo

de 12 (doze) meses, para cada grupo de 30 (rina) alunos, resguardado no mínimo 1

(um) proessor para esse aendimeno.

2.5 As bolsas do Sisema UAB não poderão ser acumuladas com ouras bolsas pagas pela Capes,
Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienfico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional
de Desenvolvimeno da Educação (FNDE), exceo quando expressamene admido em
regulamenação própria da Capes.

2.6 É vedado o recebimeno de mais de uma bolsa do Sisema UAB reerene ao mesmo mês,
ainda que o bolsisa enha exercido mais de uma unção no âmbio do Sisema UAB.

2.7 O benefcio financeiro da bolsa deve ser aribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu
racionameno.

2.8 Ao compor a equipe da UAB/UEM, o selecionado será bolsisa no programa Universidade
Abera do Brasil, com bolsas pagas pela CAPES - Coordenação de Apereiçoameno de
Pessoal de Nível Superior, direamene em cona correne bancária.

2.8.1 Dealhes Imporanes a Respeio da Cona Correne Bancária:

2.8.1.1 Não pode ser cona correne que possua limie diário para depósios ou ranserências;
2.8.1.2 Não pode ser cona correne exclusiva para recebimeno de salário;
2.8.1.3 Não pode ser cona poupança;
2.8.1.4 Em caso de cona conjuna, o bolsisa deve ser o ular da cona.

3. DA RESERVA DE VAGAS

3.1 Será reservado 25% (vine e cinco por ceno) das vagas para candidaos negros, pardos,
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas ransgênero e raves, conorme o Argo 13
da Poraria Capes nº 309, de 27 de seembro de 2024.

3.2 O percenual de vagas a ser reservado será observado ao longo do período de validade
do Processo Selevo, desde que o quanavo de vagas assim permia.

3.3 O candidao que desejar concorrer denro do percenual de reserva de vagas, deverá,
obrigaoriamene, realizar o preenchimeno e envio do “Termo de Auodeclaração”
acompanhado da documenação comprobaória, disponível no anexo I, conorme as
insruções condas no subiem 3.4 dese edial.

3.4 Será considerada documenação comprobaória:
a) Para candidaos negros e pardos: comparecimeno ao procedimeno de

heeroidenficação.
b) Para candidaos indígenas: declaração de liderança indígena ou comunidade

reconhecida e/ou RANI (Regisro Adminisravo de Nascimeno de Indígena);
c) Para candidaos com deficiência: laudo médico que aese a espécie e o grau da

deficiência, bem como, o código correspondene da Classificação Inernacional
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de Doenças (CID);
d) Para candidaos ransgênero e raves: comparecimeno ao procedimeno de

heeroidenficação.
3.5 Os candidaos que desejarem concorrer denro do percenual de reserva de vagas,

independene do grupo para o qual o candidao se auodeclarar, concorrerão enre si e a
convocação obedecerá rigorosamene a ordem de classificação.

3.6 O candidao que desejar concorrer denro do percenual de reserva de vagas, deverá,
obrigaoriamene, enviar a documenação comprobaória e/ou, quando or o caso,
comparecer ao procedimeno de heeroidenficação, conorme o cronograma disponível
no anexo II dese Edial.

3.7 Em caso de não aendimeno dos iens 1.4.2 ou 1.4.3 do presene Edial, o requerimeno
de inscrição do candidao será processado como de candidao para ampla concorrência,
mesmo que declarada a opção pelo percenual de reserva de vagas no preenchimeno do
ormulário elerônico de inscrição.

3.8 Inexisndo candidaos opanes pelo percenual de vagas reservadas, ou no caso de não
haver candidaos aprovados ou habiliados, a mesma será preenchida pelos demais
candidaos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR
4.1 Para a parcipação no processo selevo o candidao deverá possuir odos os requisios

descrios abaixo:

4.2 Ser docene eevo do quadro da insuição, sendo, excepcionalmene, admida a
parcipação de proessores exernos nos casos de não preenchimeno das vagas; sendo
exigida experiência mínima de 1 (um) ano no magisério superior.

4.2.1 Para o caso de proessor exerno, o recebimeno da bolsa não gera ao

Assisene Pedagógico vínculo empregacio com a UEM.

4.3 As bolsas do Sisema UAB não poderão ser acumuladas com ouras bolsas pagas pela

Capes, Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienfico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo

Nacional de Desenvolvimeno da Educação (FNDE), exceo quando expressamene

admido em regulamenação própria da Capes.Não ser aluno do mesmo curso oerado, na

modalidade a disância, pela Universidade Esadual de Maringá, no âmbio do Sisema

Universidade Abera do Brasil (UAB), quando da posse da vaga;

5. DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES

5.1 As principais unções do Professor Formador são:
5.1.1 Planejar, produzir e desenvolver maerial didáco que aenda às peculiaridades de

cada projeo pedagógico do curso ulizando recursos midiácos adequados ao
ensino a disância;

5.1.2 Enregar maerial do componene curricular e assinar o Termo de Licença de
Direios Auorais Grauia, que pode ser subsuído pela Ficha de
Cadasrameno/Termo de Compromisso do Bolsisa, da CAPES, enquano essa
conver a opção do po de licença escolhido. Caso não haja nenhum documeno
que limie o alcance do ermo de licença, ese será válido para odo o maerial, de
auoria do proessor ormador, ulizado no componene curricular;
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5.1.3 Realizar, nos meses em que houver recebimeno de bolsas, o preenchimeno do
relaório acerca das avidades realizadas na unção de Proessor Formador,
disponibilizado no Sisema de Gesão de Bolsas do NEAD/UEM;

5.1.4 Gravar as videoaulas do componene curricular aé 15 (quinze) dias anes da daa
previsa para a sua inclusão no ambiene virual de aprendizagem;

5.1.5 Conhecer adequadamene as erramenas/uncionalidades que possibiliem a
consrução/monagem dos ambienes viruais do componene curricular na
Plaaorma Moodle;

5.1.6 Elaborar, revisar e/ou alerar avidade avaliava reerene ao coneúdo do
componene curricular, inclusive a avaliação presencial, disponibilizando o espelho
de resolução para dar supore aos uores;

5.1.7 Corrigir as avaliações ou permir que sejam corrigidas pelos uores por meio de
espelho de resolução e barema;

5.1.8 Ficar responsável pela reavaliação da avidade avaliava que or soliciada por
algum aluno;

5.1.9 Acompanhar o rabalho desenvolvido pelos uores que esverem vinculados ao
seu componene curricular;

5.1.10 Lançar as médias finais dos alunos na Secrearia Acadêmica Virual, obedecendo
esriamene o prazo ornecido pela Direoria de Assunos Acadêmicos;

5.1.11 Acessar diariamene a Plaaorma Moodle e dar reorno às soliciações da
coordenação, dos uores e dos alunos em aé 24h;

5.1.12 Orienar e avaliar os alunos no desenvolvimeno do TCC, quando or o caso;
5.1.13 Ter disponibilidade para reuniões com a Coordenação do Curso e com a

Coordenação de Tuoria, em horários definidos conorme necessidades específicas
do curso;

5.1.14 Parcipar das avidades de capaciação promovidas pelo Nead e pela Coordenação
do Curso sempre que convocado;

5.1.15 Ficar responsável pela reoera do componene curricular regular, ou da
orienação, cumprindo os prazos para enrega dos documenos necessários, sem
que iso implique, necessariamene, no direio de receber bolsas adicionais.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

6.1 O processo selevo de que raa o presene Edial será desenvolvido em rês eapas:
6.1.1 A primeira eapa, de caráer eliminaório, consisrá na realização da inscrição -

lie e envio dos documenos, conorme esabelecido no iem 6 do presene Edial.
6.1.2 Somene parcipará da próxima eapa o candidao que ver a inscrição dessa eapa

homologada.
6.1.3 A segunda eapa, de caráer classificaório e eliminaório, consisrá de Avaliação

Curricular, conorme criérios esabelecidos no iem 7 do presene Edial, por meio
da análise dos documenos encaminhados pelo candidao na primeira eapa, não
sendo permido, em hipóese alguma, a complemenação e/ou reenvio de novos
documenos, após o prazo espulado na primeira eapa.

5.1.4.1 A classificação, na segunda eapa, será eeuada pela ordem decrescene da noa
obda por cada candidao, consideradas aé duas casas decimais de precisão, com
arredondameno simples, e, em caso de empae, a classificação final será decidida
pelo corpo docene do deparameno de Maemáca, onde os candidaos não
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erão direio a voo.
7. DA PRIMEIRA ETAPA: INSCRIÇÃO ON-LINE

7.1 No período compreendido enre as 12 horas (horário de Brasília/DF) do dia de 07 de
julho de 2025 e as 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 21 de julho de 2025, para a
eevação da inscrição, o candidao deverá realizar odos os seguines procedimenos
(IMPORTANTE: INTERVALO MÍNIMO DE 15 DIAS):

7.1.1 Acessar o Formulário Elerônico disponível no endereço
hps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeIqwQpUiZh85NzdkPaOx0lUKqKrYg59
IPjivT7j9hszLR1AA/viewform?pli=1, preenchê-lo, selecionando a disciplina para a qual
esá pleieando a vaga, e anexar cópias digializadas, legíveis, em ormao PDF, dos
seguines documenos:

7.1.1.1 Documento que comprove vínculo como Professor da UEM, conorme exigido no
subiem 3.2 do presene Edial;

7.1.1.2 Documeno que comprove a experiência profissional de, no mínimo, um ano

magistério superior, conorme exigido no subiem 3.3 do presene Edial;
7.1.1.3 Documentação comprobatória para reserva de vagas, conorme subiem 3.4 do

presene edial - apenas para candidaos que desejarem concorrer denro do
percenual de reserva de vagas.

7.1.1.4 Documenos que comprovem os iens que serão ponuados na Avaliação
Curricular, conorme criérios esabelecidos no iem 7 do presene Edial.

7.2 O candidao pode eeuar apenas uma inscrição para cada disciplina. Caso eeve mais de

uma para a mesma disciplina, sempre será considerada a mais recene pela Comissão

Avaliadora.

7.3 O Deparameno de Maemáca não se responsabilizará por pedidos de inscrição não

concrezados por alhas de comunicação, congesonameno de linhas de comunicação ou

ouros movos de ordem écnica que impossibiliem a ranserência de dados.

7.4 A inscrição implicará o conhecimeno das presenes insruções por pare do candidao e o

compromisso ácio de aceiação das condições dese processo selevo, ais como aqui se

acham esabelecidas.

7.5 É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar a publicação ou divulgação dos aos

pernenes ao processo selevo de que raa o presene Edial, inclusive os possíveis ediais

de reficação.

8. DA SEGUNDA ETAPA: AVALIAÇÃO CURRICULAR
Considerando que nossos proessores passaram por um rigoroso sisema de seleção para azer pare do corpo docene
do DMA, a avaliação curricular será eia consierando apenas a abela abaixo, cujo desempae será decidido em reunião
deparamenal.

8.1 Nesa eapa, serão analisados e ponuados os iens abaixo apenas dos candidaos que
veram as suas inscrições homologadas:

ITEM PONTUAÇÃO
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Formação Acadêmica
Douorado ou mesrado compleo em

maemáca ou áreas afim
5 ponos

Experiência Profissional Disciplinas de Maemáca Minisradas 5 ponos

8.2 Só serão analisados e ponuados os iens cujos documenos comprobaórios enham sido

enregues na primeira eapa dese processo selevo, conorme iem 6 do presene Edial.

8.3 Serão considerados diplomas de cursos de graduação e pós-graduação expedidos por

insuições credenciadas pelo Minisério da Educação do Brasil, cujos cursos enham sido

reconhecidos por esse Minisério.

9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

FASE DATA / PERÍODO

Inscrições
Das 12 horas (horário de Brasília/DF) do dia 07/07/2025 às
23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 21/07/2025

Homologação das inscrições 22/07/2025

Inerposição de recursos quano ao resulado da

homologação das inscrições

Aé às 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 26/07/2025 (prazo

máximo)

Convocação para o Procedimeno de

Heeroidenficação dos candidaos com inscrição

homologada opanes pelas vagas reservadas

Não se aplica. Apenas uma vaga.

Procedimeno de Heeroidenficação dos candidaos

com inscrição homologada opanes pelas vagas

reservadas

Não se aplica. Apenas uma vaga.

Inerposição de recursos quano ao resulado do

Procedimeno de Heeroidenficação
Não se aplica. Apenas uma vaga.

Resulado da Avaliação Curricular 28/07/2025

Inerposição de recursos quano ao resulado da

Avaliação Curricular e Convocação para as Enrevisas
Aé às 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 29/07/2025 (prazo
máximo)

Resulado parcial 30/07/2025

Inerposição de recursos quano ao resulado parcial
Aé às 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 31/07/2025 (prazo
máximo)

Resulado Final 01/08/2025

9.1 Considerando-se o número de candidaos inscrios e conorme a necessidade da
insuição poderá haver aleração das daas consanes do presene cronograma do
processo selevo, devendo ser devidamene divulgadas as alerações no endereço
elerônico htps://dma.uem.br/resolucoes-2.

10. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

10.1 A noa final de cada candidao será obda por meio da análise curricular conorme a abela de
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ponuação disponível no iem 7 do presene Edial, sendo:

NOTA FINAL = Ponuação de Formação Acadêmica + Ponuação de Experiência Profissional

10.2 A classificação será eeuada pela ordem decrescene da noa final obda por
cada candidao, consideradas aé duas casas decimais de precisão, com arredondameno
simples.

11.DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1 A conraação do candidao selecionado denro do número de vagas disponíveis para
cada disciplina em o início previso para o mesmo mês de início da ofera da disciplina
e esá condicionada à liberação de recursos financeiros pela Capes.

12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Não será cobrada axa de inscrição.
12.2 A apresenação de documenos não idôneos para inscrição; ou a presação de

inormações alsas; ou ouros meios ilícios ulizados pelo candidao, implicará, a
qualquer época, na desclassificação do candidao dese processo selevo, sujeiando-o
às penalidades previsas na legislação brasileira.

12.3 O candidao é o único responsável pelo correo preenchimeno das inormações
reerenes à inscrição e o encaminhameno de documenação e acompanhameno de
odos os aos a serem publicados no sie elerônico htps://dma.uem.br.

12.4 A enrega dos documenos soliciados nese Edial não aasa a necessidade de
apresenação de quaisquer ouros documenos adicionais, evenualmene julgados
necessários pelo Deparameno de Maemáca ou pelo NEAD/UEM.

12.5 Os candidaos classificados além do limie de vagas oeradas por ese processo selevo
ficarão em lisa de espera, denro do prazo de validade do mesmo, podendo ser
convocados para suprimeno de vagas dese presene edial, obedecendo-se
rigorosamene a ordem de classificação.

12.6 O presene processo selevo erá validade para apenas ese presene edial, não
havendo possibilidade de prorrogação.

12.7 Maiores esclarecimenos sobre o presene processo selevo poderão ser obdos por
meio do e- mail sec-dma@uem.br.

12.8 Os casos omissos serão resolvidos em reunião deparamenal.

Maringá, 07 de julho de 2025.

______________________________
Pro. Dr. Alexandre José Sanana

Chefe do Deparameno de Maemátca
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ANEXO I

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO

Sr(a). Coordenador(a),
Eu, _____________________________________________________ (nome do candidao),
________________ (nacionalidade), CPF nº _________________, residene na(o)
_________________________________________________________________________,
eleone _________________, e-mail ___________________________________________,
DECLARO ser pessoa:

( ) negra
( ) parda
( ) indígena
( ) com deficiência
( ) ransgênero
( ) raves

compromeendo-me a enviar a documenação comprobaória e/ou, quando for o caso,

comparecer ao procedimeno de heeroidentficação e/ou ao Comiê de Inclusão e

Acessibilidade designado para o presene Processo Seletvo, em momeno oporuno, sob

pena de er a minha inscrição processada como de candidao para ampla concorrência para

o cerame aqui preendido, nos ermos do § 2º, ar. 15, da Insrução Normava MGI nº 23,

de 25 de julho de 2023, esando ciene que sorerei as sanções previsas em lei, caso a

presene declaração seja alsa, de acordo com o disposo no parágrao único do argo 2º da

Lei nº 12.990/2014

Neses ermos, pede deerimeno.

(nome da cidade) ___________________, ____ de ______________ de ___________.

____________________________________________
(Assinaura do candidao pelo Gov.br)


